
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTES E CIDADANIA 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

                      PORTARIA N° 002/2021— PROAECI 

  

 O Pró-Reitor de Assuntos Estudantis e Cidadania, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, 

RESOLVE: 

 
 

1. Designar os membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro,     visando 

instituir o Grupo de Trabalho GT – Regimento Interno, com objetivo de elaborar minuta 

para      o Regimento Interno do Fórum de Assistência Estudantil, com duração de 45 

(dias) para  conclusão dos trabalhos: 

 

                                                      NOME  MATRÍCULA 

Ellen Horato do Carmo Pimentel – Psicóloga/PROAECI 2065742 

Camila Candeias Foeger -  Técnica em Assuntos Educacionais/PROAECI 2413656 

Michely Mezadri - Assistente SociaI /PROAECI 1147458 

Ilona Açucena Chaves Gonçalves - Discente 2017203259 

Karen Almeida de Assis - Discente 2015100472 

 

 2.  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

  

Vitória – ES, 17 de fevereiro de 2021 

 

 
Gustavo Henrique Araújo Forde 

Pró-Reitor e Assuntos Estudantis e Cidadania 
PROAECl/UFES 

 
 
 

UFES - Universidade Federal do Espirito Santo - Campus Alaor Queiroz de Araújo.  
Av. Fernando Ferrari, n° 514 — Vitória — ES — CEP: 29075-910 
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